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EDTTAL N" 001t2022
MODALIDADE LEtLÃO ONLINE (ELETRÔNrcO} E PRESENCIAL

A Comissáo Permanente de Licitaçáo, da Prefeitura Municipal de Santana dos

Ganotes, Estado da Paraíba, nomeada através de Portaria, por ordem do Senhor Prefeito,

torna público, que fará realizar licitação pública, na ilIODALIDADE DE LEIúO ONLINE

(ELETRÔNrcO) E PRESENCIAL, (TIPO tArOR LANCEI, n" OO'.lt2O22, no dia 24 DE

JANEIRO OÊ 2022, AS 08:30 (olTO HORAS E TRINTA IúINUTOS), na PreÍeitura Municipal

localizada no Centro desta cidade, destinado à alienação de veículos, máquinas,

equipamentos e sucatas, no estado em que se encontram. A presente licitação reger-se-á

pelas normas e dispositivos da Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizadas

pelas Leis no 8.883 cle 08.06.94 e no 9.648, cte 27.05.99, devendo os interessados obter

informaçôes junto a Comissão Permanente de Licitaçáo, que atenderá diariamente nos dias

úteis de 08:00 às 12:00 horas, no prédio sede da Prefeitura, ou com o Leiloeiro OÍicial O Sr.

JOSÉ GONÇALVES ABRANTES FILHO, TATRICULADO NA JUCEP N'Oíí/20í5, FONC:

(83) 99828-7888, no escritório localizado na Rua Manoel Bezerra de Sousa, S/N,2'andar,

Sala 03, Jardim Rogério, Pombal/PB, CEP 58.840.000 ou pelo site www.abrantesleiloes.com

1. OBJETO OO LEILÃO

A alienaçáo para a venda de bens móveis, em virtude de haver se tomados antieconômicos e
inservíveis para o Município, se tornado oneroso aos cofres público, com as suas
permanências.

O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público OÍicial JOSÉ GONçALVES ABRANTES
FILHO, devidamente matriculado na JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraibe), sob o
no 0í í/20í5.

O Leilão será realizado nas modalidades online (eletrônico) e presencial. A duraçáo do leilão
ficará a criterio do leiloeiro e terá o tempo necessário para que todos que desejarem tenha
oportunidade de oferecerem seus lances.

Os interessados em participar eletronicamente (online) deverão realizar CADASTRO PRÉVlO
no site www.abrantesleiloes.csn! no link "CADASTRE-SE" , enviar toda documentaÉo
exigida pelo sistema do site para o e-mail: abtantesleiloêsp@gmail.com com até 48
(quarenta e oito) horas úteis antecedentes ao leilão e solicitar a HABILITAÇAO para ofertar
lances com até 24 (vinte e quatro) horas úteis antecêdentes ao leilão.

Toda documentaÉo enviada no ato do cadastro será analisada e Íicará sujeita a aprovaÉo.

Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, sem garantia de funcionamento dos
mesmos, sem garantias quanto a partes de motor, cámbio, pneus, hidráulica, anefeiçimento,
parte elétrica ou de estruturas dos mesmos.



2. LANCE ÍTIíNIiTO

Os lances mínimos indicados foram previamente avaliados pela Comissão Especial de
Avaliação, nomeada através de portaria, com fotografias ilustrativas, comprovando o estado
de conservaçáo em que se encontram os referidos veículos.

3. CONDIçÔESDEPAGATENTO:

3.í. O pagamento do valor integral das arrematações deverão ser realizados até às í6h do
terceiro dia úül subseqüêntê ao leilão, na conta da Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes/PB, que será informada aos respectivos arrematantês, acrescido de: 5olo (cinco
por cento) de comissáo ao Leiloeiro Público Oficial, mais 5% (cinco por cento) dê taxas
administrativas que deverão ser pagas no ato da anematação em dinheiro (espécie) ou o
mesmo poderá realizar PIX ou TED (Transferência Eletrônica Disponível) na conta corrente
do Leiloeiro Público Oficial, através do Banco: Caixa Econômica Federal, Agência 0732,
conta poupança no 781070695-í, em nome de JOSÉ GONÇALVES ABRANTES FILHO,
CPF: 908.,192.99540, no ato do leilão e aguardar a confirmação do crédito na conta do
favorecido, assim como, será cobrado dos respectivos anematantes o lCmS ESTADUAL
sob o valor de arremataçáo de 3,6% (três virgula seis por cento) pâra veículos e máquinas, e

de 18o/o (dezoito por cento) para sucatas diversas, que deveráo serem pagos no ato da
arremataçâo ao Leiloeiro Oficial que posteriormente irá prestar contas junto a Receita de
Fazenda Estadual dentro do prazo legal. O não fornecimento imediato no momento da
arremataÉo da comissáo, taxas administrativas e ICMS pelo arrematante implicará no

cancelamento da venda, sendo assim, facultada a(s) oferta(s) anterior(es) como forma de
anematação.

3,2. Quando o meio utilizado pa'a a o pagamento/depósito for eletrônico (ex: transferência de
saldo, Ted, Doc), a liberação do lote somente se dará após o eÍetivo lançamento do crédito na

conta indicada e enviada via e-mail pelo leiloeiro, observados os prazos impostos pelas

instituiçóes bancárias para cada modalidade.

3.3. É imprescindível que o aÍrematante identifique no comprovante de depósito,
o número do(s) lote(s) a que se refere o pagamento, enviando o comprovante via e-mail para:

abrantesleiloespb@gmail.com até a data e horário previstos no item 3.1.

3.4. É vedada a emissão de Nota de arrematação em nome de terceiros. O pagamento com

depósitos de terceiros, Só seráo aceitos mediante a apresentaçáo de autorização por escrito
do outorgante, devidamente assinada por este, e pelo outorgado, mediante apresentaçáo de

autorização do oúorgante.

4. RETIRADA DOS LOTES:

4.í. Após a liberação dos bens, após agendamento prévio através dos contatos do Leiloeiro

Oficial para evitar aglomerações, os mesmos deverão Ser retirados contÍa a apresentação da

Nota de arremataÇáo, a partir do terceiro dia útil subsequente ao Leiláo, no horário das

08:00hs às 12:00hs. A liberaçáo do(s) lote(s) cujo valor anematado, comissâo do leiloeiro,

taxas administrativas e imposto aplicado, seja pago por um dos métodos contemplados no

item 3.2, ficará vinculada a compensação do(s) mesmo(s) e liberaÉo pelo Banco do valor

correspondente e se dará mediante apresentaÉo da Nota de anematação. Em hipótese

alguma os bens seráo retirados sem a apresentação da primeira via da Nota de arremataçáo.

1,2. A Íeliada do bem arrematado por terceiros, só será permitida mediante a apresentação

de autorizaçáo por escrito do anematante, devidamente assinada.



4.3. É de responsabilidade do arrematante, antes de funcionar o veículo, verificâr a
necessidade de óleo e combustível. Os Comitêntês e o Leiloeiro Oficial não se
responsabilizam por avarias deconentes desta omissão.

4.4. Os bens anematados deverão ser retirados até o décimo dia útil a contar do dia do leilão,
sob pena de cobrança multa de R$ 10,00 por dia de permanência no pátio da garagem
municipal, contados da data do leilão.

4.5. O anematante assumirá o risco no canegamento e transporte dos bens arrematados,
bem como as despesas deconentes da sua retirada. A Nota de anemataçáo em leilão
fomecida pelo leiloeiro ao anematante não são documentos hábeis para a circulação do
veículo arrematado em vias públicas e rodovias, sendo de responsabilidade do arrematante a
circulação ou venda do referido veículo sem a regularizaçáo da documentaÉo.

4.6. O anematante não poderá alegar sob qualquer pretexto, desconhecimento das condições
deste Edital, o qual foi distribuído gratuitamente na entrada do leilão, disponibilizado no site
www.abrantesleiloes.com e lido no início do pregão.

5. CONOTçOES GERATS:

5.í. Toda pessoa, exceto parentes do leiloeiro em até 2" grau, funcionários efetivos da
Prefeitura Municipal de Santana dos Ganotes e pessoas físicas e jurídicas que nâo
cumpriram as condições do Edital em leilôes anteriores, independente de qualquer
formalidade, poderá participar do leilão online (eletrônico) após realizar o cadastro no site,
desde que enviem os seguintes documentos: Carteira de ldentidade e CPF quando pessoa
física e CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) quando pessoa jurídica no ato do
cadastro no site e enviados atrevés de e-mail.

5.2. De acordo com o Artigo 93 da Lei 8.666/93, impedir, perturbar ou fraudar a realizaçáo de
qualquer ato de procedimento licitatório, prevê pena de detençáo de seis até vinte e quatro
meses. Da mesma forma, o artigo 95 prevê que afastar ou procurar afastar licitante por meio
de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo, prevê
pena de detençáo de vinte e quatro ã quarenta e oito meses, e multa, além da pena
correspondente à violência.

5.3. A critério do Leiloeiro OÍicial ou do Comitente vendedor, os lotes poderáo ser
antecipados, postergados, agrupados, desdobrados, retirados ou ter a documentaçáo baixada
junto âo DETRAN a qualquer tempo do Leiláo, conforme a aúorização da Prefeitura Municipal
em questáo.

5.4. Será respeitado o prazo de 10 (dez) segundos antes do lote ser declarado VENDIDO
êletronicamente, para que, problemas de sinal de provedor de internet seja reestabêlecido
pelos interessados.

5,5. No caso de desistência ou falta de pagamento integral o arrematante pagará uma multa
de 20% (vinte por cento), a ser recolhida em favor do COMITENTE, calculada sobre o valor
de anematação, 5% (cinco por cento) de comissão do Leiloeiro Público Oficial e mais 5%
(cinco por cento) de taxas administrativas, tamtÉm calculada sobre o valor da anemataçáo,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial. Não serão aceitas desistências após o
pagamento já ter sido efetuado.

5.6. Fica reservâdo aos Comitenles, o direito de náo liberar os bens por preÇo inferior ao da
avaliaçáo.



5.7. No ato da anematação o comprador aceitará todas as condições para aquisição,
constantes do presente Regulamento, isentando os Comitentes e o Leiloeiro Oficial de
responsabilidade por possíveis enos de impressão nos anúncios e catálogos do leiláo ou por
qualquer outro motivo a seu exclusivo critério.

5.8. A participeção do licitante nos lances implica na aceitaÉo incondicional de todas as
normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a aGrtar de forma definitiva
e ineconível as condiçôes aqui estabelecidas, as quais sáo consideradas de conhecimento
de todos, tendo em vista que o presente edital foi precedido de ampla divulgaçáo e estar à
disposiçâo dos interessados para conhecimento quando da visitaçáo e disponível no site do
Leiloeiro Oficial.

5.09. Será lavrada ata circunstanciada de tudo que ocorrer no Leilão, devendo ser
obrigatoriamente assinada pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo, pelo
Leiloeiro e facultada aos demais participantes. Serão emitidas notas de arremataçôes para
cada licitante vencedor, onde que a mesma conta endereço completos e dados para posterior
preenchimento do Recibo de Compra e Venda de cada veículo.

5.10. Os veículos, materiais e sucatas poderão ser examinados a partir do dia 18 de janeiro
de 2O22 na Garagem da Prefeitura Municipal, das 8:00 às 12:00 horas, localizado nesta
cidade.

5.íí. Todas as despesas com licenciamento, taxas, 2" via de CRV e CRLV, seguro
obrigatório, multas, IPVA'S em atraso ou vencidos em 2022 ou vencidos no ano conente até a
data do leiláo, se houver, bem como eventuais reajustes nas taxas cobradas pelo DETRAN,
sáo de total responsabilidade do COMITENTE VENDEDOR, independentemente do contido
no item.

5.í2. O leiloeiro prestará contas dos valores recebidos e todo procedimento da realização do
leiláo a Prefeitura no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da do mesmo. Os valores das
despesas junto ao DETRAN e o serviço do Despachante para emissâo de 2a via de CRV dos
veículos que não possuam, seráo de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santana
dos Ganotes - PB, bem como a entrega das documentaçóes dos mesmos aos anematantes/
licitantes, isentando o Leiloeiro Oficial do Estado de qualquer responsabilidade sobre os
mesmos, este ficará somente responsável pela entrega da Nota de Arremataçáo aos
respectivos anematantes e uma cópia para a Prefeitura Municipal de Santana dos
Ganotes/PB.

5,13. No câso de veículos que não possuam CRV (RECIBO PARA TRANSFERÊNCh), ficará
a cargo e responsabilidade do anematante toda e qualquer providência para regularizaçáo da
transferência para o nome do mesmo, bem como arcar com as custas relacionadas a tal
serviços gue possam ser cobrados pelo Detran e Despachantes.

5.í4. A CPL da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, Estado da Paraíba,
presente ao leilão, reserve-se o direito de suspender ou cancelar o mesmo, se os lances
oferecidos não apresentarem preços vantajosos para o Município, ou por qualquer outro
motivo que julgar crnveniente ao interesse público.

Santana dos Garrotes - PB, 06 de janeiro de 2022

PRESIDENTE DA CPL DA PR ITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES . PB

g ,/r, e.,l/cc



ANEXO I

LOTE DESCRIÇÃO SITUAçÃO AVAI.IAçÃO INICI,AL RÍ

01

TÁQUINA AGRICOLA: RETROESCAVADEIRA RANDON
MODELO RD 406, 4x4, ANO 2013/2013, COR AMARELA,
(NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA}

RECUPERÁVEL R$ 80.000,00

02

VEICULO: FIAT STRADA WORKING, COR VERMELHA,
PLACA QFX€318, ANO/MODELO 2015t2015 {NO ESTADO
ET QUE SE ENCONTRA)

RECUPERÁVEL R$ 20.000,00

iffiffi VALOR TOTAL R§ Rl 100,000,00

Santana dos Ganotes - PB, 06 de janeiro de 2022

I *la ârlilw
Presidente da CPL da Prefeitura

Municipal de Santana dos Garrotes - PB


